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INDICAÇÃO  Nº  232,  DE  2003

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, que determine  ao Senhor Secretário dos Transportes Metropolitanos, providências no sentido de serem tomadas medidas visando garantir segurança aos moradores dos Bairros, Parque Residencial do Itapeti e Jardim Aracy  em Mogi das Cruzes, que precisam atravessar a Rodovia Mogi Dutra, para estudarem na EE Bairro Jardim Aracy.

JUSTIFICATIVA

As crianças que residem nos Bairros do Parque Residencial do Itapeti e Jardim Aracy, precisam cruzar a Rodovia Mogi Dutra para terem acesso à EE Bairro Jardim Aracy, na altura do acesso da estrada do Pavan, frente ao acampamento da Construtora Queiroz Galvão. Neste trecho da rodovia os veículos transitam em alta velocidade representando perigo para as crianças, assim como seus pais que os acompanham, não havendo nenhuma sinalização para a redução de velocidade e nem de existência da escola.

Assim indicamos ao Senhor Governador do Estado que determine ao Senhor Secretário dos Transportes Metropolitanos, sejam tomadas medidas urgentes para que aquele local seja devidamente sinalizado, com a pintura de faixa de travessia de pedestres e placas indicadoras da existência da escola e para a redução da velocidade dos veículos que por ali transitam, como também designar policiamento fixo, principalmente nos horários de início e término das aulas, visando evitar-se a ocorrência de acidentes que venham  ceifar preciosas vidas de crianças ou adultos, que por ali transitam para irem e voltarem da escola.

Sala das Sessões, em 18/03/2003

a) LUÍS CARLOS GONDIM
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